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An. 7" O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CNDM • será constituído por no mlnimo 

seis (06) membros titulares e seis (06) suplentes, indicados pelo Chefe do Poder Executivo de 

órgilos governamentais e tn!s (03) membrQs titulares tn!s (03) suplentes da sociedade civil. nio 

govemmnentais. assim indicados: 

1- Represenlanlcs dos Órgilos Govcmamcntais: 

OI (um) titular e OI (um) suplente da Secretaria Municipal da Mulher, sendo um o Sccrctário(a) 

Munioipal da Mulher. que o prc:,idir6; 

OI (um) titular e OI (um) suplente da Sccre1ari11 Municipal de Assistência Social; 

Oi (um) titular e.OI (um) suplente da Sccn:taria Municipal de Saúde; 

O 1 ( urn) titular e O 1 (um) suplente da Secretaria Municipal de EducaçllO: 

01 (um) titular e 01 (um) suplente da Seoretaria Municipal de Cultura 

O 1 (um) titular e O 1 (um) suplente ~ te da Policia Militar. 

ff- Representantes da Sociedade Civil: 

O 1 (um) tilular e OI (um) suplente representante de entidades e/ou Asi;ooiaçiJcs· e/o u Conselhos 

Profissionais de c~ e adúlcscentcs; 

0 1 (um) titular e OI ( um) suplente reprcsentantes de assc,ci~ civislcomunitarios 

O 1 (um) titular e O 1 (um) _,ente rcpn:sc:ntan!c de Mulheres tnlbalhado,.s rurais; 

Parágrafo 1• Os n:prescn-..s do Poder PübHco serio indicados pe.los titul....,,, de "l'1lS n:,spec:tivos 

órgãos. 

Panlgrafo 2• Os representantes da sociedade civil or~ acrlo co,colhidos e ~o 

Poder Ex.:<:utivo, a ser n::gulamcntado por Decreto, com mandato de 02 (dois) anos. 

Panigrafo 3• A panicipação no CMM scnl considerada -se,viço público relevante e nio 

remunerado. 

Das A tribui~ 

Art. 8° Sllo atribuições do Conselho Munic ipal da Mulher (CMM): 

1 - Formular e propor diretrizes pua as pnllücas públicas municipais voltadas às mulhcrc:s; 

TI • Acompanhar e fiscalizar • c.,cc:uçao das pollticas e programas governamentais para as 

mulheres.: 

1D • Fiscalizar a aplicaçio dos recunos do Fundo Municipal de PoHticas Püblicas para Mulltcres 

(FUMPM}; 

JV • Pwmover a articulaçllo e o diálogo entre o Poder f>(lblico e a sociedade civil sobre as qucst<lcS 

dê gênero e os direitos das mulheres; 

V • Elaborar e aprovar seu Regimento lntcmo; 

Vl - lncc:ulivar a c:riaçlo e o fürtalecimcnlo dê canais de dc:niancia e acolhimento pua mulhcrcs 

em situaçlo de vio~ia; 

VU - Promover estudos, debatcs e-pesquisas sobre • -situação das mulhcrcs no Munic:lpio; 

VW - SU11crir a celebraçlio de convênios e parcerias que bcnc:fieic:m as mulheres; 

IX - Ap.-c:ciar e aprovar a prataçlo de contas anual da Secn,taria Municipal da Mulher relen:nte 

aos recursos do FUMPM. 

CAPITULO IV 

DAS D ISPOSIÇÕES FINAIS 

An. 9" O Pódcr E.xeçutivo Municipal qulamcnwãcsla Lei no pQZ<.> de 90 (noventa) dias a contar 

de sua publicação. 

Art. 10. As despesas dec<)rrentcs da cxcc~ desta Lei correião por conta de- dotações 

orçamentárias próprias. suplcmcnladas ,;é ncccssário. 

Art. 1 1 Revogam-se as disposiçêlcs cm contrário. 

Art. 12 O PodcT Executivo regularncntará os casos omissos da presientc lei por Decn:tc>. 

An. 13 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publlcàçA<>. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anlsio de Abreu, de 12 de junho de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

REQUERIMENTO Nº 034/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Luciano de Araujo Silva 

O Vereador que este subscreve, FRANCISCO JOSt SILVA VERAS, com assento nesta Douta Casa 

Legislativa, eleito no ultimo pleito eleitoral 2024, pelo Partido Solidariedade, para a legislatura 

2025/2028, nos termos das disposições estabelecidas no Regimento Interno Câmara, requer que após 

consultado o Plenário, Vossa Excelência se digne encaminhar ao Sr. Prefeito. Secretaria de Obras e 

Infraestrutura e ao Superintende Regional do DER-PI no Estado do Piaui. 

PEDIDO DE PROVIDENCIAS: 

Que seja construído uma rotatória no entroncamento da PI 301, que dá acesso a Cidade de Cajueiro, 

Barra Grande, Lagoa de São José e Morada Nova, entroncamento este mais conhecido como 4 Bocas. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

O,Munidpio de Cajueiro da Praia, destaca-se por suas belas e paradisíacas praias e, portanto 

cada vez mais e mais o fluxo de turistas na região se acentua consideravelmente. 

Com o firme, propósito de garantir acesso seguro aos visitantes, bem como aos moradores da 

região, ao nosso potencial turístico, vimos por meio, deste expediente, solicitar essa tão importante 

obra. Quem trafega pela a PI 301, não disponibiliza das condições necessárias de segurança, para 

realizar as manobras, que permiti seguir ou adentrar à PI. No t recho em questão, vários acidentes já 
foram registrados, inclusive, com a ocorrência de óbito. 

Isto posto, torna-se, cada vez mais premente, a adoção de medidas que visem resolver e 

mudar, essa triste realidade. 

Por fim, esperamos contar com o apolo dos Nobres Edís na aprova\:ãO da proposição em tela. 
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